
INDICAÇÃO Nº 
444
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de uma ponte de concreto, na divisa do centro da cidade e a Vila Ribeiros, no município de GUAPIARA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria de nossos municípios em decorrência da escassez de recursos,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse da população,

Considerando que a construção de uma ponte de concreto na divisa do centro da cidade e a Vila Ribeiros é uma das prioridades da Administração Municipal de Guapiara,

Considerando que a construção dessa ponte irá beneficiar nove bairros que fazem ligação com a referida Vila, ou seja, o Bairro Pocinho de Cima, Pocinho de Baixo, Paiol Grande, Claudinos, Antunes, Pinhal, Motas, Motinhas e Bairro dos Paes, totalizando um atendimento de mais de 2.000 pessoas,

Considerando ainda que a construção da referida ponte irá proporcionar mais segurança e bem estar às pessoas que por lá trafegam diariamente no transporte agrícola e escolar,

Indicamos a presente propositura e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para fomentar o desenvolvimento de nossos municípios. 

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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